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Ofício n° 103/2025 - CMNV-ES/GAP onsultaProtbcolo.

A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

Referência: encaminha indicações.

Senhor prefeito,

Em cumprimento do disposto no inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, encaminho a Vossa Excelência as indicações apresentadas ao Plenário desta
Augusta Casa de Leis na Sessão Ordinária de 29/04/2025, a saber:

1. INDICAÇÃO N° 106/2025, de iniciativa do Vereador Marlon de Oliveira
Galvão;

2. INDICAÇÃO N° 108/2025, de iniciativa do Vereador Marlon de Oliveira
Galvão;

3. INDICAÇÃO N° 109/2025, de iniciativa do Vereador Marlon de Oliveira
Galvão;

4. INDICAÇÃO N° 110/2025, de iniciativa do Vereador Marlon de Oliveira
Galvão;

5. INDICAÇÃO N° 111/2025, de iniciativa do Vereador Marlon de Oliveira
Galvão;

6. INDICAÇÃO N° 112/2025, de iniciativa do Vereador Fagner Baiano;

7. INDICAÇÃO N° 113/2025, de iniciativa do Vereador Fagner Baiano;

8. INDICAÇÃO N° 114/2025, de iniciativas do Vereador Marcelo Neumann e do
Vereador Felipe Barbosa dos Santos;
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9. INDICAÇÃO N° 115/2025, de iniciativa do Vereador Marlon de Oliveira
Galvão;

Atenciosamente,
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DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento.

2)Arqüiva-se../w^g^2C^l^.A"
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Diretor(a) do DEL
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